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PREFEITURA DO MUNIÓPIO DE 

TAQUARITINGA 

Lei nº 4.005, de 26 de fevereiro de 2013. 

--- ----

Dá denominação à Rotatória localizada no Município de 
Taquaritinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nc 
4.005/2013, de autoria do Vereador Marcelo José Simonetti Volpi: 

Art. 1 º. A Rotatória localizada na Avenida Paulo Roberto Scandar no 
entroncamento com a Avenida Caetano Decaro, passa a denominar-se "Rotatória 
Ubaldo Luppi". 

Art. 2º. Da placa indicativa, sob o nome do• homenageado, constará a 
inscrição "Funcionário público exemplar e prestador de serviço à Justiça" . 
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de fevereiro de 2013. 

Registrada e publicada no Departamento de Secretaria e Expediente, na data supra. 

TAQUARITINGA 

Um só Coração 

' 
1 

parec odrigues Garcia 
tor o Dep rtamento 

Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160 - Centro 
CEP 15900-000 .Taquaritinga - SP 
www. taq uariti n ga.sp. gov. br 




